
RESOLUÇÃO N.º        /2009

Aprova as Emendas à Convenção para a Criação do Gabinete Europeu de 

Radiocomunicações (ERO), bem como a Convenção para a Criação do 

Gabinete de Comunicações (ECO), resultante destas emendas, adoptadas 

pelo Conselho do Gabinete Europeu de Radiocomunicações em Copenhaga a 

9 de Abril de 2002.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do 

artigo 166.º da Constituição, aprovar as Emendas à Convenção para a criação do 

Gabinete Europeu de Radiocomunicações (ERO), adoptadas em Copenhaga, em 9 de 

Abril de 2002, cujo texto na versão autenticada em língua inglesa e respectiva tradução 

para a língua portuguesa, bem como o texto na versão autenticada em língua inglesa e 

respectiva tradução para a língua portuguesa da Convenção para a criação do Gabinete 

Europeu de Comunicações (ECO), adoptado em Copenhaga em 9 de Abril de 2002, 

resultante daquelas emendas, se publicam em anexo.

Aprovada em 9 de Janeiro de 2009

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


